
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N211.278, DE 17 DE JULHO DE 2024 

Autógrafo n2 246/2024- Projeto de lei nº 262/2024 

Altera a Lei nº 7.953, de 6 de junho de 2013, 
incluindo a representação de imigrantes e 
refugiados no Conselho Municipal de 
Cultura. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 

de julho de 2024, promulga a seguinte lei: 

alterações: 
Art. 1º A Lei nº 7.953, de 6 de junho de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 4º O Conselho Municipal de Cultura será constituído por 40 (quarenta) 
membros, contando com representantes do poder público municipal, 
entidades governamentais, representantes da sociedade civil e produtores 
culturais, áreas culturais, instituições de ensino, instituições e associações que 
ofereçam serviços culturais, conforme segue: 

111- ..................................................................................................................... . 

o) 1 (um) representante dos imigrantes e refugiados estabelecidos no 
município."(NR) 

NICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 17 de j ,, 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justi a Relações Institucionais na data supra . 
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